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Dispõe sobre a alteração do Artigo 7º, caput, da Lei Municipal nº 4.096 de 10 de março de 2020 e dá outras providências. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º- O art. 7º, caput, da Lei municipal nº 4.096/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 7º: Na junção, considerando a adoção do modelo de investimento misto e a divisão de responsabilidades acima descrita, para que a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis execute o objeto da parceria, qual seja a prestação dos serviços de urgência e emergência na unidade de pronto atendimento, a Prefeitura Municipal efetuará um repasse mensal de até R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) para a entidade filantrópica”.
Art. 2º- Ficam mantidas e ratificadas as disposições dos §§ 1º, 2º e 3º do Art. 7, bem como os demais dispositivos previstos na Lei municipal nº 4096/2020. 

Art. 3º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Miguelópolis, 10 de março de 2.021.
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